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INDICAÇÃO Nº  903,  DE  2002




Indicamos, com fundamento no artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, a fim de serem adotadas as providências necessárias para que os ferroviários inativos antes empregados pelas Ferrovias Paulistas S/A – FEPASA, sejam vinculados ao Quadro Especial do Núcleo de Recursos Humanos da Secretaria de Estado dos Transportes.



Sala das Comissões, em 20-05-2002

APRESENTADA PELA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, EM SEU PARECER Nº 759, DE 2002, SOBRE O PROCESSO RGL Nº 3351, DE 2001.
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